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lJulião João Sitoe, cidadão moçambicano de 47 anos de idade, acusado pelo 
Ministério Públlico de cometimento do crime de actos sexuais com menor, 
nos termos do artigo  203, número 2, do Código Penal, encontra-se em 
liberdade e sem qualquer mandado de captura após violar as condições do 
Termo de Identidade e Residência.

Julião João Sitoe, autor do abuso 
sexual contra menor de 15 anos, é 
protegido pela Justiça que o mantêm 
impune perante a violação do Termo 
de Identidade e Residência
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INFORMAÇÃO EDITORIAL:

PARCEIROS DE FINANCIAMENTO

Construindo uma sociedade 
democrática
que promove, protege e 
respeita os Direitos Humanos. 

Building a democratic society 
that promotes, protects, 
respect human rights & 
transform people’s lives.

Ao arguido, nos autos cujos ter-
mos correm sob o processo número 
608/1001/02/P/2024, em sede da Pro-

curadoria Distrital da República de Infulene, foi 
administrada a medida de coacção de TIRE, após 
o cometimento do crime hediondo no dia 29 
de Março de 2024, tendo para o efeito indicado 
como seu endereço o Bairro de Ndlavela.

Entretanto, imediatamente à administração da 
medida referida acima, o arguido mudou da re-
sidência em causa com toda a sua família, não 
tendo sido possível à Procuradoria proceder as 
notificações ao mesmo no endereço ora indica-
do. Estranhamente, todas as notificações a ele 
respeitantes foram efectuadas na pessoa do seu 

mandatário.
Aliás, a Procuradoria chegou a dirigir-se à resi-

dência indicada, tendo sido necessária a inter-
venção dos chefes de quarteirão para certificar 
que, efectivamente, o arguido mudou de residên-
cia. Entretanto, apesar desta constatação, que in-
dicia um risco iminente de fuga, a Procuradoria se 
manteve inerte à situação de violação do Termo 
de Identidade e Residência do arguido.

Recorde-se que Julião João Sitoe foi detido após 
ter aliciado e se envolvido sexualmente com uma 
menor de 15 anos de idade, sendo que a prática 
ora reportada era recorrente e foi comprovada 
pelo relatório médico após a menor ter sido sub-
metida a um exame médico.


